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POLITICA 

Militares defendem atribuições 
Forças Armadas elaboram documento para a comissão constitucional 
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As Forças Armadas são 
contra a abolição dos insti
tutos de "estado de sítio" e 
das "medidas de emergên
cia" e não aceitam que 
suas atribuições sejam re
duzidas à de defesa externa 
do Pais — em instâncias 
graves querem ser tam
bém responsáveis pela or
dem interna. Além disso 
qualificam de "emocional 
e utópica" a ideia de limi
tação e pré-fixação do or
çamento das três Armas. 
Estas são as principais pro
postas contidas num docu
mento e laborado pelo 
Exército, Marinha e Aero
náutica e encaminhado à 
Comissão Provisória de 
Estudos Constitucionais. 

As Forças Armadas con
sideram ainda "incove-
niente" na elaboração da 
nova Constituição, pela As
sembleia Nacional Consti
tuinte, a restrição do de
senvolvimento da tecnolo
gia bélica a permissão pa
ra a sindicalização de mili
tares e o fim do serviço mi
litar obrigatório. O docu
mento afirma que o desen
volvimento tecnológico 
precisa ser mantido como 
"questão aberta" para so
frer a orientação que se im
ponha de acordo com a evo
lução da situação do País e 
do mundo. A posição con
trária ao "sindicalismo ou 
corporativismo setorial" 
pretende, por outro lado, 
impedir que sejam prejudi
cados "os indispensáveis 
padrões de disciplina das 
Forças Armadas". 

NECESSIDADES 

Na defesa da manuten
ção do estado de sitio e de 
emergência, o documento 
afirma que os dois institu
tos cobrem todas as neces
sidades: "O estado de sítio 
para a situação de guerra 

ou ameaça grave à integri
dade do País e de suas ins
tituições e as medidas de 
emergência em decorrên
cia da ameaça à ordem pú
blica ou à paz social, por 
motivo de calamidade ou 
pertubações que não che
guem a justificar o sítio". 

As Forças Armadas es
tão convencidas de que o 
conceito de segurança na
cional não se restringe ape
nas à garantia da Nação 
contra as ameaças exter
nas, mas se amplia ao que 
consideram "fatores inter
nos de risco". Neste senti
do, defendem como ponto 
importante a permanência 
das Polícias Militares co
mo "forças auxiliares do 
Exército". O documento 
considera uma "falha peri
gosa" desconhecer-se na 
Constituição, a ampla 
abrangência dos proble
mas relacionados com a se-
g u r a n ç a n a c i o n a l , 
limitando-os apenas à defe
sa externa. 

EXAGERO 

Concordam, a propósito, 
que o exagero dessa abran
gência, nos últimos decé
nios — que admitem, em 
parte como verdadeiro — 
pode e precisa ser corrigi
do, mas não deve justificar 
"falhas prejudiciais" à se
gurança da Nação, inclusi
ve, do regime democrático. 

No entender das Forças 
Armadas o conceito de se
gurança nacional abrange 
a proteção dos direitos indi
viduais básicos do cidadão, 
a vida das instituições 
politicas, económicas, so
ciais e culturais, as normas 
de condutas legalmente es
tabelecidas — aí incluído o 
regime democrático 
além do acervo material, 
cultural e territorial brasi
leiro. 


